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                                                                                          Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026. 
 
SPV-Carta n° 0646/2026  DM  

 
 
À Exma. Sra. 
Priscila Haidar Sakalem 
Secretária de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana do Estado do Rio de Janeiro 
 
Secretaria Estadual de Transporte e Mobilidade Urbana do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Nossa Senhora de Copacabana, nº 493, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ 

 
Ao Exmo. Sr.  
Adolpho Konder  
Conselheiro-Presidente da AGETRANSP 
 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, 
Ferroviários, Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro  AGETRANSP 
Avenida Presidente Vargas, nº 1.110, 13º andar, Centro - Rio de Janeiro  RJ  
 
CC 
 
Ao Ilmo. Sr. 
Jeferson Paixão da Silva  
Diretor Geral do Departamento Municipal de Trânsito  
 
Secretaria de Segurança e Trânsito do Município de Guapimirim 
Estrada do Bananal, nº 1919  Bananal  Guapimirim  RJ 

 
Assunto: Resposta ao ofício n°6/2026 -DEMUTRAN | Paralisação temporária dos trens do ramal 
Guapimirim  

 
Exmos. Srs., 
 
A SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A.  EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
na qualidade de concessionária exclusiva de transporte público ferroviário de passageiros no 
Estado do Rio de Janeiro, em atenção ao Ofício nº 6/2026  DEMUTRAN, apresentar suas 
considerações acerca da solicitação de interrupção temporária da operação ferroviária no Ramal 



  

2 
 

Guapimirim durante o período de Carnaval do ano de 2026 feita pela Secretaria de Segurança e 
Trânsito do Município de Guapimirim. 

 
Após análise das condições de segurança apontadas e com vistas à preservação da 

segurança do sistema ferroviário, bem como à adequada prestação do serviço público concedido, 
esta Concessionária informa que não se opõe ao atendimento à solicitação do Município. 

 
Ressalte-se, contudo, que, diante da necessidade de organização operacional e da 

comunicação prévia aos usuários do sistema, a medida poderá ser implementada a partir de 14 
de fevereiro de 2026, prazo necessário à adoção das providências operacionais e à adequada 
divulgação das informações aos passageiros. 

 
Diante do exposto, solicita-se a anuência dessa d. SETRAM quanto ao atendimento da 

solicitação feita pelo município. 
 
Sem mais para o momento, a Companhia aproveita a oportunidade para dar ciência à 

AGETRANSP e reforça que se encontra empenhada no seu compromisso com a melhoria 
contínua do serviço prestado e aproveita a oportunidade para renovar os protestos de elevada 
estima e distinta consideração.                                                        
 
                                                         Atenciosamente, 

 
 
 

Uascar de Souza Carvalho Filho 
Diretor de Operações de Manutenção 

SuperVia Concessionária de Transporte Ferroviário S.A.  Em Recuperação Judicial 
 

 


